
r .iq I"I:| I

'QI-

¿."5'.-f.

«J-.
1.¿,_:.¬"

ESTADO DO CEARA ¿Ã_:¿I-L H
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDI/A 'ea ....,.,,_..,

-F'- 'Ê'-¬

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUIsITANTES= SECRETARIA DA ACRICULTURA, PECUÃRIA E
RECURSOS HIDRICOS (sEAcRI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (sECULT); SECRETARIA DO
ESPORTE E jUvENTUDE (SE)Uv); SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL (SEAI);
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EASICA (SEDUC)
OEIETOI SELEÇÃO DE MEI.I~IOR PROPOSTA ATRAVES DE RECISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEIAMENTO,
LOCISITICA E EIIECUÇÃO DE EIIENTOS DAS FESTIIIIDADES E PROGRAMAS A SEREM
DESENVOWIDAS PELAS DWERSAS UNIDADES ADMINISTRATNAS (SECRETARIAS), DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, CONFORME As EsPEC:PIcAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES DO
ANEEOL
ORGÃO CERENCIADOR DA ARP; SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DO LOTE.

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa, procedente das diversas unidades
administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Morada Nova, conforme especificações dos
itens abaixo discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NR. 10.520/02 c/c Lei NE.
8.666/93.

IUSTIFICATIVA

Morada Nova é uma cidade em potencial desenvolvimento turístico, faz parte do roteiro turístico
nacional, tornando importante a realização de eventos, principalmente os culturais, que ao longo dos
anos tornou este municipio como uma das mais importantes cidades do Vale Jaguaribe a receber
visitantes interessados em participar e prestigiar as festividades promovidas pela municipalidade,
dentre os quais podemos citar; a festa do padroeiro, festa do vaqu eiro, emancipação politica os festejos
juninos, além das tradicionais festividades culturais alusivas aos padroeiros dos diversos Distritos.

Vislumbra-se a necessária e importante realização de eventos com estruturas dignas, para que
possamos proporcionar aos nossos munícipes bem como aos nossos visitantes, condições confortáveis
e seguras no decorrer das festividades promovidas por este municipio, sendo, portanto, necessário ã
contratação de empresa especializada na instalação de estruturas e equipamentos para o devido fim.

DEIETWO

Com a determinação de cumprir a Lei Federal nfl. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos D
presente Termo de Referência para nortear a contratação de empresa especializada em serviços de
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promoção, planejamento, logisitica e execução de eventos das festividades e programas a serem
desenvolvidas pelas diversas unidades administrativas [Secretarias] da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, para que no procedimento legal, Seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiarn a contratação de
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato, no
decorrer do ano de 2020/2021.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
LOTE I

_"í`TI_l:"iI`lI" ` ` DEscRIç_Ã"O“DOS SERVIÇOS UND _) TOTAL

U1 COORDENAÇÃO. PRODIIÇÃO E EIIECUÇAO DE TODO EVENTO COM ACOMPANHAMENTO E
' MONITORAMENTO DE TODOS OS SERVIÇOS A SEREM REALIEAOOS ANTES, DURANTE E

DEPOIS DO EVENTO, INCLUSIVE SUPERVISÃO DA CO_I¿~_I§I'*IIA'rA¿I__'Ij_I¡?._- SUJEITO A APROVAÇÃO ,
SERV. lü

EVENTOS`”"DE MEDIO PORTE (COM ESTIMATIVA I.TI"ITIIA DE S.OOo MIL PESSOAS).
U2 COORDENAÇÃO, PRODUÇÃO E EIIECUÇÃO DE TODO O EVENTO COM ACOMPANHAMENTO E

' MONITORAMENTO DE TODOS Os SERVIÇOS A SEREM REALIEADOS ANTES, DLRANTE E
DEPOIS DO EVEI~»I'I¬C¿,_I_I¿-_I__ç`I,p__S|I_u'I¿{jI_Sç__Sg_I§›_ERVISAO DA CONTRATANTE - SUIEITO A AIAP.-O)z_'A_ç_.2_i;_cIÇ
EVENTOS DE ORANUE PORTE (ACIMA DE 1O.ooo MIL PESSOAS). COORDENAÇÃO, PRODUÇÃO

U3 E EIIECUÇÃO DE TODO O EVENTO COM ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DE SERV U5
' TODOS OS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS ANTES, DURANTE E DEPOIS DO EVENTO, '

INCLUSIVE SUPERVISÃO DA çp)¿TF,ATANTE - SUJEITO A APROVAÇÃO __
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEOURANÇA DESARMADA ç- TURNOS DIVERSOS. DIÁRIA 500
TREINADA, cAPAcITADA,,U I¿¿F_qR_MIzADA_g NADA CONSTA NA POLICIA CIVIL. _
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECOIIACÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMATICA PARA OS EVENTOS
DE PEQUENO PORTE (INAUCURAÇOES, ORDENS DE SERVIÇOS, PREMIAÇOES, FEIRAS,
FESTEIOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE, IOCOS ESCOLARES, FESTIVAL DE FUTSAL E ETC.) -
NO ESPAÇO ONDE SERA REALIEADO O EVENTO COM MATERIAIS ALTENATIVOS E
RECIONAIS DE ACORDO COM A TEMATICA. TODAS As DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E
MATERIAIS IITILIIIAOO No SERVIç_q_____S ERA POR CONTA DA CONTRATADA. H Ç

I PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÍÊÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMATICA PARA OS EVENTOS O A

SERV. OS

I. .I lI'I'_ |_|'¬

O4.

O5. SERV. IH

DE GRANDE POR'I`E (CARNAVAL, FESTA DO PADROEIRO, SÃO JOÃO, O7 DE SI-.Í'I`EMBRO,
INTISRCOL, EXPOSIÇÃO DE ÃGRONEGOCIO DE MORADA NOW-I - EIIIPONOVA, CULMINÃNCIÃ
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PREMIAÇÃO ALUNO DESTAQUE ~ SPÃECE, NATAL, REVEILLON E
ETC.) ¬ NO ESPAÇO ONDE SERA REALIZADO O EVENTO COM MATERIAIS ALTENATIVOS IS
REGIONAIS DE ACORDO COM A TEMÃTICA. TODAS AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E
MATERIAIS UTILIZADO NO SERYIQO SERA POR CONTA DA CON'I`RATADA. -

LOTE II

U6. SERV. OS ~

ITEM “DESCRIÇÃO Dos SERvII¿OS_ _ H ~¬¬
UND TOTAL

U1.

PALCO Am-MPTÃLCO DE M DE LARGURA POR SM DE PROPIJNDIDADE, MONTÃDO EM
ESTRUTURA QSU EM ALUMINIO, COM 1,2M DE ALTURA DO CHÃO AO TÃHLADO, E DSM DE
ALTURA DO TAHLADO AO TETO, COBERTO EM LUNA TIPO NIGTIIANIJDÃYI COM DUAS
ESCADAS DE ACESSO. i _ A _____A __ ____________Ç________,

DIARIA 25

O2..

O3.
 '

O4.

PALCO D - PALCO IZM DIS LARGURA POR EM DE PROFUNDIDADFÍ, MON'I`/ADO EM
ES"I`Rl_I`I`I_IRA QSO EM ALUMINIO, COM EM DE ALTURA DO CHÃO AO TÃELADO E EM DO PISO
ÃO TETO, CODERTO COM LONA TIPO N ICITHÃN DDÃY. COM ESCÃDÃ__S___DE ACESSO.

Ai

DIÁRIA 15
 l

PALCO C - 1=IM DE LARGURA POR ÍIUM DE PROFIINIJIDÃDE, MONTÃDCI EM ESTRUTURA QSO
EM AI.I.IMNIO, CDM EM DE AI..'l`I_lIUL DO CHÃO AO TAELÃDO, E OM DE ALTURA DO PISO AD
TETO, COEERTO COM LONA TIPO NIGTHANDDAY, COM DLIAHS ESCADÃS DE ACESSO. "___ _

DIÁRIA 12

*I*AeIA"SO A -'IOM DE LARCURA POR OSM DE PROFUNDIDAIJE, MONTADO EM ESTRUTURA DIÃRIA 15
¬ I

 1 I I
Izlz I_ Iii! I_ 'iifífí l

TUBULAR, COM PI O DE MADEIRA. COM A'I`_EI_O1M DE ALTURA DO CHÃO AO TABLADO,
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'JF' rI.,,'5§J_ _ EEIJEE-ITIDD EM ÇAREETE. CDM DIME EEEEDEE DE EEEEED. _ _ _ _ «EEE EE-=~
lui 21- I l_-

J

05.

06.

TEELEDD E - 12M DE LÀEDIIM PDE DEM DE I=EI_II=uI×II:IDEDE, MDIITEDD EM EsTEI.ITI.IRA
TUEDLEE. DDM PIED DE MADEIRA. CDM ATI¬: D1M DE ALTDIEA DD EI-IÃD AD “mEI.ADD, DIÁRIA 10
R§__v@__TIDD EM DAEEETE, CDM Duggz EEDEIJAE DE EcEg§_D________ _ ___
ETANDE MDNTEEEM EEEEEIAI. - 04 x DEM EM Ts PIED I=IEvEETIDD DE EEEPETE IIIDVDI D¡ÁW_ DE
|LIIMINE_çÃD__D_E LED. _____ _ ___

07.
MM

08.

.DW

TEMDE E - EM E EM. MDIITEDD EM ESTEIITIIEE TDEULEE. CDM ALTDIDI MÍNIMA DE E.5M. D¡_,_z_Rm HD
_Ç_DEERTÚ EM LUNA TIPD NIGHTANDDAY. _ ___ _ _ I
TENDA E - 0EIM X DEHMTIÇIIDNTADD EM EST!-¡'.I_I'l"URA TUBULAR, CDM ALTURA MÍNIMA DE FÂRIA BD
2.5 M. CDDEFITO EM LUNA TIPD I`IIIGl"I'l¬Al'~I_I__`I DAY. 1
PÓE"I*II:Dz EM gsu AI.I.IMII×I`ID ND TEMAIIII--ID EEEM _ _ _ D:II1E1III _ IM1:?ZEE: PóET1IÉDz EM QED ELUMINID NTI 'TÃMENHD EXTM ___ ______D:ÃEIE '

L¬

11.

12. EAMAEIM No TAMMIHD DEM :=__I_I_;_I_EyI ESPECIAL DuEI__D¿:_I_.IIv¿ETIEADD E MDEILIED_D _ D_`Ã`ITM_I __
AEQDIEÃEEADE - MDNTADA EM EETEUTDEE TUEULAE. CDM TEEEEMENTDS. CDM EIEDE
MDDULEDDE. DDM EDM DE EETENEÃD E DE (EEIE) DEDEAUE PARA AEDMDDEÇÃD DE DIÁRIA
I=DEI.I_gD_, EEEEIJAE DE .I›¿_c.'-_:z_'__E¿;I MEE I.ATEI›uIIs E ‹¿I_I_g._EDE CDEPD DE sEGDEENç_E. __ ___
FEEHEMENTD- EECIIEMEMTD EM EINED Du MIITEEIEI. EIMILAE MEDINDD EEDM DE “Nm _
ELTUEA PDE EM DE LEIIc.urDI___ _ _ ___ _ _ __ '

13.

14.

ACESSO ________ ___ __ ________
PAEEEEELA II-'DIzI»'7I"Ií"I¬"D T DD u EEEII DESFILE DDM EEDM DE LIIEDDEE E EEEEDAE DE D.ÀRm ' DE

_¬13.
04-

200

15.

16.
"`fiI:II=I.INEDDEz LT;IÍ:"ÀT;"ÃD DE EIDIDEE DE EDNTENÇÃD (DIscIEI.II~IEDDEEs),I
EIII.wIr~I1EEDE METÃLIEA PAM IEDLEMEIITD. MDDDLADE. DE EEEMEE CDM DED.
*l`R.AV}§_I_-fI__E_¶0.UNIDADESMED_I_N_D_Ç_2_.00MX1.301*/I. _ _ _ _______ _ ___;

DEID EEEÍEETEUTDEE DE DEID EM EI.I_IMíI~IIo TIIJD Q ED, EDM ENEEIEEE PARA* METRU5
PEEEEUEDEÇDIMEIDENTEE I~IE.EI..‹I.TEI=DIIs._ __ _ _ _ _ '?00

'?[I0

17'. PEATIEIWEL- MDMTEDEM E DEEMDNTEGEM DE EMTIEAEEL 2x1M EM ELDMINID EDM UND E
czzIEI>E_T_E_EE sDEEEEIc1E,cD_M_¿.IusTE D,EI:DI1M. _ _ _ _ ' ¬bb¡É¶ 

¬

LOTE III
lí-I I'

ITEM

D1.

H _" DESEEIÇÃD DDE sEE¶_ç_Ds _ Í UND 1'_I._'._I_j_r_A_I. I
BANHEIRO QUIMICD PORTÁTIL EM PDLIETILEND DE ALTA DENSIDADE. COM TETO E
DIMENSÕES MINIMA5 DE 01.16 M X 01.22 M K 02,10 M. CDMPOSTÚ DE CAIXA DE DEIETCL
PDRTA PAPEL. I-IIGIÊNICD. FECHADO CDM IDENTIFICÍIÇÃD DE DCUPADO, PAFUIL USD DD
PÚDI.IED EM GERAL, INCI..I.JINIJD TRANSPORTE. IVIDNTAGEM, LIMPEZA E DESMDNTAGEM.
QUE ATENDAM AE NORMAS TECNICAS APRDVADA5 PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS
CI]IVIPE'__TENTEf5. __ _ _ _ __

DIÁEIA EDD

$__@'I'

LOTE IV
í I Iu_|-|.||¡1|-II-I|F|'|_I _'I'I'I'I'I"I'-Il _ DMD TDTEI.ITEM DEEEEIÇÃD DD§_sEEvIçDE __

01.

D2.

L.Dcâ`ÇITã` DE EEDEIEA DEÍÍÃETIED EAD EEDIEIIEEI. EEM ERIIÇD, DDM EEEEEIDADE DE
EIJEDETEE MD MÍNIMD 1§__E_I¿:¿§ _ _

UND. 4.000

I.DI::M;Ã`D DE MESA DE I›I.ÂET1cD IIÃD EEEIEIÂÃVEI. PEDE IM EEEEDAE MEDIIIDD :EEE x
1,DD MTE _ __ __ _ _ UND 300

LOTE V
kl- II'

1--l H 1 _¡ I_¡z|.-I.'|."I|-I'-II¬ I- _

ITEM DMD _ TDTAI.DE5CRJ_§A_Q_DC|SSER\I'lÇDF_¿_______ ___ _

01.

02.

ILDÍEFTEÇÃD EEDEIEEEJTIÁL E - PEQIJENQ EDETE. cDI-ITEI~IDD E EET EIEI-IT, 1 EDIT E IE
EEELETDEEE EMI E 1 uM_.ç¿__;-._E¿=IczuIMA DE EIIMEQÊ.
IEDMIIMÇÃD EEDEIEEIDIML E - ILDMINAÇÃD M DID EDETE E GRANDE EDETE. DDM 2 EDE
DE E-=I EEELETDEEE PAII, E EET LIEI-IT. E MINI _ EEIITI, E MDVIND _ LIDIIT. MEQDINE DE
I=LIM¿g¿_E 1 EIIEEEETEDEE. _ _ E

DIÁRIA 25
I

DIÁEIE 12
II-1

Q,
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ILUMINAÇÃO C - ILUMINAÇÃO EVENTO GRANDE PORTE ESPECIAL. COM EFEITOS DE SRY
WAI..I*-IER. SI~“C*I" PAPER, CANI-IAO SEGUIDOR E NO MINIMO. 1.44 REPLETOR PAR S4; 01 MESA
DEAE CANAIS [DMX512]; 02 EOOFER (DMX S12): 04 DIMER 12 CANAIS [DMX 512); 15
MOVIE READ 1200W; 01 MAIN POWER 5005 C/A'I`ERRAMENTO; 02 CANHAO HTI 1200W 12
ELIPSOIDAL; 32 LOCO LIGHT/ ACL; 04 MINI BR'JTT; 12 BOX TRUSS; 2-1- SET LIGHT; 01
COMUNICADOR DE 04 CANAIS; 02 EOOSTERS; 02 IVIAOUINAD DE FUMAÇA; MESA DE
COMANDO 3. MOD DE POTENCIA. AIUSTEVEI. DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS DO RIDER
TÊCNICO APRESENTADO PELA ATRAÇÃO ARTISTICA E CONSOANTE AS NECESSIDADES DO

DIARIA 0E

rf l 

¡FIM!

EVENTO. ___ _ _ _____________ _ _
EDEDREIAÇIIEI ERo1=Iss1o1.IAI. A - 1.ocAI;Ao DE EDM DE REQI,IEI~Io RoRTE,co1ITEI~IDo DMA
MESA coM 12 cAI~IAI5. EQUIEAMENTII TI1==o IEL ou EIMILAR, coM A cAIItAs ATIvAs DE
I=~oTEI-IcIA MINIMA DE sooRMs coM TRIEEE E DoIs MIERDEDEEE SEM Mo E 1 I×IoTEEooIt.

DIÁRIA 16

` CRIIIDRIEAÇAD PRDFIEEIDNAI.. R -`1Í"ofÍA"f`;IID"D"E'soM DE MEDID PoRTE.o1aI 2 mesas as sem
digital da mínimo 24 canais, E caiaas acústicas subgraves. S caixas acústicas nnéciio (tipo line =
2 :It 4). 02 amplificadores 5000 RMS. 02 amplificatlores 3200 RMS. 02 amplificadores 1200
RMS. D2 processadores de i`1¬ec¡uiincia. D2 torres de 05 metros (catia} para sistema fly. U2
talhas 1.5 Ion. de 04 n1etros [cada] para siste111a fly. 01 cabo do 70 n1 con1 23 vias de canais
(INPUT). 01 main power 10.000 watts para 110 V. 01 sider Estéreo. 01 console digital minimo
de 24 canais. 01 processaI:Ior cie frequência. minimo de DE monitores 800 watts passivo. 02
monitores 1000 watts. U6 canais de ear fone coIn U6 fones porta pro. D1 cubo de guitarra de
200w. 01 cabeçote para Cot'It'raItIaIito DE 2000W. U2 111icrofo11es sem fio, 01 kit microfone para
i:Iato1'Ia tipo super lu:-1 [09 microfones). 01 kit n1icro1`o11e para sopro [03 n1icroi`ones], 16
microfones, 02 monitores de cotntitiicação P.A / monitor. 01 arnplificaciores 4000 RMS, 02
amplificadores 3200 RMS. 01 a11I[IIIfII:aI:iores 1200 RMS, 12 peclestais. 0EI direct box ativo. 01
bateria corpo Sistema de AC co111pative1 com equipamento solicitado corn proteção
e1nDorracI1aI:Io. com tensão de 220 e 11_@j_1_.__;_â¡.__*I;_e__1__1-_-.¿n^1enI.*_I:_:I corn vara de cobre de 1.5 metros

DIARIA 25

I ._4-Ç-I I'I

SONORIZAÇAO PROFISSIONAL C - LOCAÇÃO DE SONORIZAÇAO PARA EVENTOS DE GRANDE
PORTE ESPECIAL, TIPO FLY, TORRES DE DELAY COM SISTEMA LINE ARRAY, CONTENDO NO
MINIMO 02 MESAS DE SOM DE 48 CANAIS DIGITAIS, 08 SUEMASTERS E 02 MASTERS. 02
I-`:.'QUAI.I2A.DORES ESTEREO 1/3/8 "Q" CONSTANTE; 12 CANAIS DE COMPRESSOR DHX, DSS;
12 CANAIS GATES DHX. DSS; 04 PROCESSADORES DE EFEITOS 24 DITES; 01 SISTEMA DE PA
FLY COM 03 OU 04 VIAS ATIVAS, COMPOSTAS DE: 24 CAIXAS DE LOW-MID HI. 24 CAIXAS DE
SUD-LOW, 24 AMPLIFICADORES DE 2000W A 7000W; MONITOR: 01 MESA PARA MONITOR
C/ OU ACIMA 48 CANAIS 24 AUXILIARES; 12 EQUALIZADOR GRÁFICOS ESTEREOS 1/S/E "Q"
DEE. DSS. I{I..ARI{, OU SIMILAR. 08 CANAIS GATES DEN. ESS. IIS CANAIS DE COMPRESSOR
DHX, DSS. 02 PROCESSADORES DE EFEITOS 24 BITS. 01 SIDE-FILL ESTEREO DUPLO. ATIVO
DE 3 OU 4 VIAS. 14 SPOTS MON-TORES C,¡02 VIAS PASSIVAS C/ SENSIBILIDADE ACIMA DE
100DE W/M COM ALTO FALANTES DE 12. 01 SISTEMA DE AMPLIAÇÃO COMPATIVEL COM
OS MONITORES. 40 MICROFONES DINAMICOS PARA VO2 SM 58. 02 MICROFONES SEM FIO
SM 58. 02 MICROFONES SEM FIO SM SE [UI-IF E UI-IF). 01 KIT DE 12 MICROFONES

_.A

ESPECÍFICOS PARA EATERIA ACUSTICA COM OU ACIMA DI" 03 MICROFONES
COMPENSADORES [SM S7. SM E1. SM 56. SM S21 E 405). 01TAPE DEI K DUPLO; 01 CD1
PLAYER; 1 MD: 14 DIRECT EOX. COM NO MINIMO 4 ATIVOS; 01 MUI.TCAI'3O COM 45 VIAS
COM NO MINIMO DE 55 METROS; 01 SISTEMA ESTEREO PARA TEC DO. 01 EATERIA
PROFISSIONAL COMPLETA. PEARL OU SIMII.AR COM PELES NOVAS 01 SISTEMA DE AC
TRIFASICO; COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO SOLICITADO. COM TENSÃO DE 220 E 110
VOLTS. 01 SISTEMA DE ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1.5 METROS. 01 SISTEMA
DE INTERCOMUNICAÇÃO PARA USO DOS OPERADORES DAS MESAS DE SOM. 01 RIT DE 12
MICROFONES ESPECIFICOS PARA PERCUSSÃO [SM S7. SM E1. SVI 55. SM E7. SM 421 E 408).
01 AMPLIFICADOR PARA CONTRAEADIO. 01 IOT DE 12 MICROFONES ESPECÍFICOS PARA
BATERIA ACÚSTICA COM OU ACIMA DE 03 MICROFONES COMPENSADORES (SM 52, SM E1,
SM SEI. SM S21 E 4051], QUE ATENDA COM PERFEIÇÃO AO RIDER TECH DAS ATRAÇÕES

DIÁRIA 12

EDIITRATADAE. _ _______ _____ _
¬

PAREDAO- PAI¡I.EDR¬O DE GRANDE PORTE TIPO CARRE'I`r'\. TENDO O FUNCIONAMENTO DE
DURAÇÃO DE 12 IIORAS PODENDO FUNCIONAR EM MOVIMENTO. COM NO MINIMO 30
GRAVES, 100 MEDIOS. 60 TWITTER PROFISSIONAL E 60 CORNETAS PROFISSIONAL 02 MESA
DIGITAL COM S2 CANAIS MONITOR SIDE DUPLO RF. 04 CAIXAS DE RETORNO M-'11-00. CAIXA
DE RETORNO PARA CONTRA BAIXO. GUITARRA. TECLADO. BATERIA E METAIS. CASOS E

DIÁRIA

MICROFONES E PE_D_ESTRAIS NECESSARIOS. [ ILUMINACAO 12 MUVING SR. 12 PAR LED 5% __

07
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______ E PLFICA5 DE LED P5 111, ül__l_I/l__AQ_L_I_Ifi1§__lÍ_)E FÁUMAÇA] U1 GER/WOI1 DE NO M'Ilfl_MIQ_1ED KVA _
EAINEL DE LED - LocAI;Ao DE PAINEL DE LED. SENDD PAINEL DE ALTA RESDLDÇAD

os, EN7NIM, com DIMENSÕES NINIMA DE 2,oo x -I,ooIvI. com I==RocESSADoE DE víooo, cAEoS DIASIIA 1o
_ EAAcESSIÍIE1oS E TEcNIcos. _ _______ ¬_

ag p LocAcAo com NIDNTADENI E DEšívIoN'rAoEE DE TELAD EM LDNA AIISNI com EI¬IDIEToII UND ED
' (Aooo Lmjgl _ _____ '

LOTE VI

ITEM _ I_;_1,I_-§_SI_;I=«.fIi;"Ã`o nos ssnvlços W H" UND _ _T`ü`TAL
D1 DEIÚIDDE - LocAI;Ão DE DEEAIJDE com EoTENcIA DE IEDEWA, SILENcIADo TEIEASIED, DIMM 40

' Sao¿g_gov.coM DPEI-DIDDIEATEILEAMENTD EAEASTEDINIENTD. ___ _

LOTE VII

CANAIS, FONE DE OUVIDO E MICROFONE, BATERIA RECARREGAVEL DE IU I-IORAS DE DIÁRIA 200
DURAÇÃO, ALCANCE MINIMO DE E KM EM AREA ABERTA BOLSA E CARIAÊGADÚR
INDIVIDUAL.

U1.

`I*rENI` ___ _. H ` _ o§_S_§I1I5¿¿o IÊEEEEEEIIÊIDS _ ,_ UND 1§_o__TAL
I,IIcAç`Ã`IÍI"DE EADIDS- EADIDS coNIuNIcADoEES TIPD TAI,I‹:AEoIIT DIISINIILAE. NIININID 12

LOTE VIII
HZ _l Iilíl I_íÇITEM , nEScaIçAo pg sanviços __ 7 DND í ToT¿AL
ATSIAÇAD ATETILAÇAD LocAL (EI1'I«Io`S`iiAEIADos) - coNIPosTA DE, No NIININID, oe A I

01 INTEDEANTES, SENDD vocALIsTA (2), EATEEISTA (1), I=EEcuSSAo (I), TEcLAoo (1), CACHE 24
' DDITAEAA (1), EAISD (11, SANFDNA (1), INcLuSo TEASLADDS, EDSEEDADENS,

ALINIENTAÇÃD DA EQUIPE, ou cogEt__¿§_IgA_o SINIII.A1=I. (S DDVAAS Igusi-I_ov¿j ,
IATEAI; o E - ATEAÇAD DE EENDNIE ESTADUAL (EITNIDS vAnIAooS). EDNTENDD No
MÍNINID IE INTEDEANTES vocALIsTA (1). EATEEISTA (1), METAIS (S), Poacussiio (1)

~ ' DE. DANÇAEINDS (A), TEcLADo (1). GDITAEEA (1), EADID (1). SANEDNA (1), EDLD (11: cAcEE 13
PEDDDTDE (1), INcLuSo TEASLADDS, NoSI=EDAcENS, AI,IMENTAÇÃo DA EQUIPE, ou
EDNIPDSIÇÃD sINIILAE._(;-I_I-IDEAS DE SI¬IoIIg1____ W ___ H

|_¡ 1_ííp 

'TITEAÇAD c - ATEAI;7io DE EENDNIE E coNNEcIIvIENTo No ANIEITD NDETE/NDEDESTE
(EITNIDS IIAEIADDS), coI~.II='oSTA DE, ND NIINIMD, EA INTEDEANTES, SENDD vocAI,ISTA (2),

os. EATEnIsTA(1j,NIETAIS(S),I+=EEcuSsAo(S1,DANI;AEINoS(:I),TEcLADo(1j,oI,IITAIuLA(1), cAcI--IE os
EAIIID (1), SANEoNA (1), EDLD (S), I=›EoDuToI'I (1), INcLoSo TEASLADDS, HDSEEDADENS,

_ uAHI,IMENTAçÃo DII-I._EggI_1=*E,_ou coNIEoSIçÃo SINIILAE. (3 NDI-DIS DE Suowj V ___ _

IUSTIEICATWA no CEITEIIID DE IIJLGANIENTD E FonII«IAI;Ão DDS LDTES
Iustifica-se D criterio de julgamento da licitação ser D MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reilete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente D mais viável, tendo em vista
que DS serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, E D seu agrupamento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério do julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos Fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscaliaar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
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do núinero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionãrias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irã resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar E
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo D planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE UNICO poderá
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em
menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre Licitações e Iíontratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

)em geral, a economia de escala E instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo
unitária, que em decorrência da baratearnenta do
custo da produção (economia de escala na indústria),
quer porque lui diminuição da margem de lucro
(economia de escala geralmente encontrada no
comércia) 'Í

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão nfi
732/2008, no seguinte sentido: " a questão da
viabilidade do ƒr-acionamento deve ser decidida com
base em cada caso.. pois cada obra tem as suas
especificidades, devendo o gestor decidir analisando
qual a solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verilica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.
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Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada ã Administração, optou-se por adota

administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Morada Nova/CEJ, anexadas aos autos deste processo.

DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E DA SUECONTRATAÇAO DO CONTRATO

A CONTMTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressoes
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1”, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se¬á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 'IO da Lei Federal ni 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.
A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.

A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite de 20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato. e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações:

Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatõrio e que tenha sido
considerada inabilitada.

A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com
os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 7. e
subitens.

Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
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vencedora e D seu subcontratada, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste
Edital e autorização expressa da PMMN.

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada á a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam D objeto desta Licitação.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

A CONTltATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

DA ENTREGA DO OBIETO DA FORMA DE PAGAMENTO

Os serviços deverão ser executados no periodo do Evento, objeto deste certame.

Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos á aceitação plena pelo orgão
recebedor.

A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão
de Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços de acordo com as especificações
contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com
as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para
que possam ser sanadas as falhas apresentadas.

O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados pela
Comissão Avaliadora.

DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS
DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato, enviada via facesimile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os serviços serão prestados na seguinte forma:
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a) Nos locais determinados pela administração (referente a cada evento) do presente processo
licitatúrio indicado na Ordem de Serviço;
b) Os serviços deverão ser solicitados em no máximo  g¿út_e§ antes do inicio de cada
evento. nos locais a serem definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da
solicitaçao.

Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatúrio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade(s) gestora(s] do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade(s) gestora(s].

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos D "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá D detalhamento dos serviços executados.

O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, D prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento D dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada.
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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DAS UERIDAÇÕES DA CDNTRATANTE

Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com D fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

É

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
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Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando impllcarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Responsabiiizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins,
para os seus empregados durante o período do evento.

A[s] empresa(s] vencedora(s] da licitação devera efetuar as montagens, locações e desmontagens de
acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até 24 (vinte e
quatro horas) horas antes da realização do evento.

Durante todo o periodo de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá
disponibilizar no local: Equipe tecnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela
Contratante.

Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Tecnicas da ABNT, das
Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.

Durante todo o período do CONTRATO [montagemƒ evento/ desmontagem), o RESPONSÁVEL
'TÉCNICO devera estar presente no local, bem como devera portar telefone movel, com DDD de
MORADA NOVA, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações.

Fazer o acompanhamento diário, dos serviços atraves de projetos executivos e especificações técnicas
e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe tecnica, auxiliares
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas custas além do
controle tecnolõgico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária ã perfeita
execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços.
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Executar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma do evento, devendo
a desmontagem ser realizada em D1 [um] ou 03(trás] dias apos o seu término, dependendo do porte da
E5IIT`Ll Ill fã.

Responsabiiizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilãncia, segurança e manutenção das estruturas
e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao
MUNICIPIO DE MORADA NOVA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo
ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;

Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e
necessárias ã plena execução dos serviços;

Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no
minimo 01[uma) hora antes do inicio do evento.

DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. l_5 da Lei 112 fi,§iõ6, de 'ifí)93.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo
conforme os termos do inciso II do art. 11, parágrafo 19 do Decreto Municipal nã U02/2015, de 22 de
janeiro de 2015.
DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei ng 8.666/93, de 21/06/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) Iudicial, nos termos da legislação vigente.
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A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

Os casos de rescisão contratuai serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
lo) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração:
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvãncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materials, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atá que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ni* 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
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1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa:
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar~se de modo inidõneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de atá 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
2.2. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
2.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nf* 8.666,
de1993.
2.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
2.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
2.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do(s) s6cio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) HABILITAÇÃO IURÍDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
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onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s)
do(s) CPF e RG do(s) socio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) copia[s) do(s) CPF e RG do(s) socio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento Interno com a Ata da assembláia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÕMICOJIINANCEIRA

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o mesmo deverá
estar assinado pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou
Representante legal da empresa; as assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposíção da certidão de regularidade profissional do Contador, e, ou, no caso de empresa
optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração
de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
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contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa:
b.4) No caso de empresa recem-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5] CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
I:..7) csrrriniio Nsoariva os nscasração os I=AI.eNcIA ou conconnara expedida pela
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
il) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7" acima.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTAO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNP);
c.2) PROVA DE INSCRICAO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGl.II..ARlDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .
c.-4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nã 1.751 de 02/10/201-f-I; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN1B212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentarE 
ressalvando-se aquele que o proprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele ê válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.9) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos mLäÀ
 .
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d.1) Apresentação de Certidão de Registro e Quitação da empresa e do(s) responsãvelfis) tëcnico(s]
junte ao CREA, devidamente visada pelo CREA-CE, com cdpias do RG e CPF do(s) mesmo(s), sendo eles
[ENGENHEIRO CIVIL);
d.2) Apresentar comprovação do vinculo empregatício do(s) profissional(is) responsãvelfis)
técnico(s), deverá comprovar atraves de copia, os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho
- DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem
como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente
licitação;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de
validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma
reconhecida do contratado e do contratante.

d.3) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
(Produção, Promoção e Organização de Eventos), com o objeto da licitação.
d.4) Prova de Inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da
sede da empresa, de acordo na Lei Federal ng. 4-.769/65, Decreto Regulamentador ng. 61.934/67.

E) QUALn=1cAçÃo Tecnica PARA os DEMAIS toras
e.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
(Produção, Promoção e Organização de Eventos), com o objeto da licitação.
e.2) Prova de Inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da
sede da empresa, de acordo na Lei Federal nã. 4.769/65, Decreto Regulamentador nã. 61.934/67.

rj nsivnus Documentos Nacsssfiinios mas imeltirnção (necessitam sem Tones os cores]
f.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
f.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
Serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sdcio(s) e ou Proprietário da empresa.

Q/ PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIÚRADA HÚVÀ
AV. MANUEL CAETREI, NU. TEE - CENTRO -- NIÚRÁDA NDUA - CEARA- CEP EEE-4l1.[llJD
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f.2) Certificação de Vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE), conforme exigência da lei Estadual nfl 13.556 de 29 de dezembro de 2004 em
conjunto com a Lei Federal nf' 13.425 de 30 de Março de 2017.

de/f¬A t&››,,úl
jorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial da PMMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

FREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NOVA
AV MANOEL CASTRO. ND. TEE - CENTRE - MORADA NOVA - CEARA- EEF E2B4D.DIJfl

CNPJ ÚT.?'B£.B4lJi'üÚÚ'l-00 - CEF ÚÉ.E2lJ.'l T1 -4. E-MAIL: Iloltaoaom r|@gL|tloo|~t.oom.l:|[ - Form: (EB) 3422 1331
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MDRADA NDVA, ArRAvÉs DA
sacar-rrARIA na . E Do oureo
LADD A amenasà . Qua Assim
PARA o Pim Qua A ssouia DacLAIoIIvIz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, Morada Nova, Cearã, inscrita
no CNP]/MF sob o nã _ _, neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

Sr.(a) portador(a) do CPF nã doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___ , _ _, com sede à inscrita
no CNP] sob o nã. _ , representada por _ _ , portador(a) CPF nã.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nã. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando~se os contratantes às suas normas e as clãusulas e condições a seguir
ajustadas:

cI.AusIJLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Nã disposições da Lei Federal
nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto nã 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal nã 002 de 22 de janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei nã
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã B.0'78, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente Contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.14 CDNTRATAÇÃD DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ssnvlços DE PRDMDÇAD, PLANEJAMENTO.
I..oc.isI'rIcA E Execução De svsrvros DAS PssTIvIDADes E PRDDRAMAS A ssRsIvI
DsssIwoLvIDAs PELA SECRETAIA Ds _ . CDNPDRME As
ssPEcIPIcAçÕss E QLIANTIDADES constantes no AN axo I..

cLÁusuLA TERDEIRA - Do Paaço

K/ PReEI=eI'ruRA muRIcII=~AI. os IIIIDRADA NoveAv. IIIIAI~IoeI. cAsrRo, No. rzs - cerrrao - IeoRAoA IIovA - DEARA- DEP szszeauoe
cI~IP.I er.rsz.s4ureee1~nn - eee us.sze.1r1-4. s-sIAII.z Ieiisessm n@suiIEg.‹zam.eI-- Pena: (ae) me 1:Ie1
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3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de Rã í__.. . I __), distribuidos da seguinte forma. [INSERIR
PLANILHA De Paeçosj.

cLÁIIsuLA QUARTA - DA DURAÇÃD Do DDNTRATD
4.1- O contrato terã um prazo de vigência até _ , __, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dota ão or amentária nã.: - ; elemento de des esas:Ç

_ , - _ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipotese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justiticadamente, aceitar ou não, aplicando-se a T]l.P- Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

cLÁusuLA sÉ'rIII/IA - DAS ALTERAÇÕES, I=IscALIzAçAo E DA sUecoI~ITRATAçÃo Do coI~I'rRATo

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1ã, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro prõprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 -› A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.5- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.

Q/ PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, NO. TEE - CENTRO ~ MORADA NOVA - CEARA- CEF' BEM-0.000
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7.6 - As subcontrataçêes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.7- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, atê o
limite de 20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
7.8 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatúrio e que tenha
sido considerada inabilitada.
7.9 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos na cláusula editalicia.
7.18 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratada, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos
neste Edital e autorização expressa da PMMN.
7.10.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7.11- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMMN, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
7.12- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7.13 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da COl`¬›lTRA'1`ANTE com os
subcontratados.
7.14- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

c1.ÁusULA orrewl - DA ENTREGA no oajsro na ranma DE PAGAMENTU
8.1- Os serviços deverão ser executados no periodo do Evento, objeto deste certame.
8.2- Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo orgão
recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços de acordo com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a continuação
dos mesmos para que possam ser sanadas as falhas apresentadas.
8.4- D pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados pela
Comissão Avaliadora.
8.5- DAS DRDEN5 DE SERVIÇOS: Os serviços contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATA1\l'I`E.
8.5.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato, enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
8.5.2. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
recebe á o atesto declarando o fornecimento. Os serviços serão prestados na seguinte forma:

Q/ eeeeserrune reumcleal. oe moeaoà nova
ÀV. MANUEL CAETÉÚ, ND. TEE - GÊHTRD - MÚRADÀ NDVA - CEÀRÀ- CEF E2El4iÍ.'hÚÚÚ
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a] Nos locais determinados pela administração (referente a cada evento] do presente processo
licitatõrio indicado na Ordem de Serviço;
b) Os serviços deverão ser solicitados em no máximo QLfi[ã antes do inicio de cada
evento, nos locais a serem definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da
solicitação.
8.5.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatúrío, no Termo de Referência e
observações constantes do sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
8.5.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidadefs] gestora(s] do Municipio de Morada Nova/CE.
8.5.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade(s) gestorafsj.
8.6. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.7. O pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.7.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atê que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipútese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
8.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.9.1. Não produziu os resultados acordados;
8.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
8.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

cuiusutn none - nas oeeisnçõas tm conrnaraxrs
9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.668/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Qi PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA HDVA
AV. MANUEL CAETRD, ND. TEE ~+ CENTRO - MDRADA NOVA - CEARA- CEP E294i.l.Eil]D
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9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. 'Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtosƒserviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

cLÃusuLA oácim - nas oanloaçoss na conrnntaoâ
10.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Frovidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito
ou em desconformidades com as especilicações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Responsabiiizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e
afins, para os seus empregados durante o periodo do evento.
10.11 - A[s] empresafsj vencedoralfsj da licitação deverá efetuar as montagens, locações e
desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia da
semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída
até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
' AV. MANUEL DAETRD, ND. TEE H GENTRD - MDRADA NDVA - CEARA- CEF EEE-11-lII.IJI`.Íifl
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10.12 - Durante todo o periodo de realização do evento e prê evento, a empresa vencedora deverá
disponibilizar no local: Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
10.13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços,
emitida pela Contratante.
10.14 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente ás Normas Técnicas da
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.
10.15 - Durante todo o periodo do CONTRATO fmontagem/ evento/ desmontagem), o RESPONSÁVEL
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de
MORADA NOVA, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações.
10.16 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços atravês de projetos executivos e especificações
têcnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, alem da equipe técnica, auxiliares
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover ás suas custas alem do
controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária ã perfeita
execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços.
10.17 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma do evento.
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um] ou 03[três] dias após o seu têrmino, dependendo do
porte da estrutura.
10.18 - Responsabiiizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilãncia, segurança e manutenção das
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não
cabendo ao MUNICÍPIO DE MORADA NOVA arcar com qualquer despesa relativa a danos,
desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;
10.19 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e
ferramentas necessárias á montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro,
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e
necessárias ã plena execução dos serviços;
10.20 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para
uso no mínimo 01[uma] hora antes do inicio do evento. R
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudlcatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro
do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
1151.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11 .1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
11.1.63. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
1.1.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do(s) itemfs) prejudicadofs] pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
1 1.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar~se~á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração.
observado o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA - DAS RESCISÕ ES CONTRATUAIS

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
12.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
12.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
12.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
12.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação á
Administração;
I) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ni! 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:
1] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, U direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA osciivui rsncslna- UA FRAUDE E UA conaueção
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução urn contrato financiado
pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
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contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

cLÁUsULA oácnvla QUARTA - oo roxo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), de _ _ de 20__.

Secretaria __ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

í í l í I

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _ _ _ _
Nome:
CPF/MF:

02._ _ _ _
Nome:
CPF/MF:
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nfi

OHIETO: ________ _ _ _ __ _ acordo corn as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

___ RAZAO SOCIAL DA LICITANTE I
..._ ..._ ... ._ _¬J

NOME DE FANTASIA: _l

CNPI: I-

ENDEREÇO COMPLETO: %Ifl I

BAIRRO: I I CIDADE: I- | CEP:

sous/mx: I
awosasco scsrnüulco oo ucrrànrrsz I

oaoos cesosmcmooz A

RG NR:

« CPF N51:
J . 4. ..._ .__ i .-.-. -
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Ansxolv
DECLARAÇÃO os HAs¡LrrAçÃo

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa . inscrita no CNP] 11.2 , com sede
-- . declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico*
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

_____É,___de__í__de 20_

_í___í__í._.___í
(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q/ Paseseiruaa muN|o|PAL os moaàoa Nova
av. mmoel.. oâsrao, No. ne - oemao - moeàoà Now. ¬~ oeàaa- eee eaemooo
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PATOS EUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Ns

,,. I fifä'
WP*-z*.fâii:1*fi"-"I

` A empresa . inscrita no CNP] ng. . com sede
, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 20_.
 ííí

 

- (assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxnl oo ARTIGO 72 DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa ________. CNP] nã. __________. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial 11.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, de de 20_

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NP

A empresa , CNP] n.9 , com sede
, Declaro (amos) para todos Os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar O9 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar DE 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

______,__de_í__de20,__

 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEPEITURA MUNICIPAL oe MORADA Nova
AV. MANOEL CASTRO. NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E4D.I'IIJI]

CNPJ er.1ez.s4oIoon1-eu z- oo|= ne.ezu.1r1¬=I. e-MAIL; geI_Ieezemn@¿eIIees.eem.ef - Pena: (as) eae: 1Se1
I - _ I-l 'I_| I I-



II--ih I"'
' |

Efe.
ESTADO oo CEARÁ

U'I"?*`1E E-n¡'~1`Í'* "

ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei ng B.666ƒ93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial ng _ _ .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

 
1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
Contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, MAL,
de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao Objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem

-a ser ofertados por melo de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
C) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
I) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
B. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula -¬ "DAE-`› SANÇÕES ADMlNlS'TRATlVAS".
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(INSERIR PLANILHA]
Proponente:

CNP] ng:

Valor global da proposta: R$ _ (¬ _

Dados bancários:

Validade da Proposta: ( ) dias.

Atenciosamente,

lí I í O O O

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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ALIEXO [K |*|

DECLARAÇÃO DE 1NEx1sTÊNc1A DE víNcuLo EMPREGATÍCIQ com 0
Municipio DE MORADA NovA.

Eu, __________í_. portador(a) de RG 119 _í___ e CPF 119
, residente e demiciliado[a) à . ocupante de cargo

de . da empresa , inscrita com 0 CNP] 119
, cem sede à , declare para os devidos

fins que não tenhu nenhum víggule emp¡zgga1',ig1'g de ggnhgma nazgreza. com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

.__ de de 20__

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*] A Declaração será para todos es sdcies da empresa (SEPARADAMENTE), se fer ci case.
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA oe azcisrno oe Piizços Na
Pneclio PRESENCIAL NH -
Ónoäo oeazncmooez secretaria de

Aos __ dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registre de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial NP

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelõgrafo do Paço Municipal em _/_/20_, conforme Lei Municipal nã 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a) _ _ _ , Secret:-ârio[a) de
_____, portadorfa) do RG nã _ _ e CPF nã __ _ , e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(a) , representantes legalfis] das empresafs)

_ _ _ _, inscrita[s] com o CNP] nã _ _ _ , todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

cLAusui.A PRIMEIRA -- oo FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP NP

_ _ -__ _ , enos termos do Decreto Federal nã 7.892 de 23/01/2013, publicado no
D.O.U. de 24/01/2013, Decreto Municipal nã 002 de 22 de laneiro de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem como, nas Leis Federais n'-É 10.520/02 e n.P 8.666/93 e suas alterações posteriores.

c1.AUsuLA szouNoA - oo oelero
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

___ _ _ _ _ _ _ _ _, de acordo com o Anexo l - Termo de
Referência do edital, para o período de 12 {doze] meses do edital de Pregão Presencial acima
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e serã incluido, na respectiva ata, o registro dos
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preços,
sendoflhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRÚ DE PREÇOS E DD CADASTRO DE RESERVA
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não serã superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme o incis_p_lIl do §_3P› do gyt.- 15 da Lei nã fi,õ6i5,t]g1993.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva
ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os
termos do inciso ll do art 11, parágrafo 1'-ii do Decreto Municipal nã 002/2015, de 22 de janeiro de 2015.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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c1.AUsULA QUARTA - UA ozRÊnciA UA ATA oe zeolsrno oz Paeços
Caberá a Secretária de Saúde o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional
e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

cLAUsu1.A QUINTA - UA UT1uzAçAo UA ATA oe neolsrno oz Pneços
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o periodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá á Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo [s) õrgão [s] ou entidade (s) participante [s] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c] Responder no prazo de atá D5 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante [carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e] Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
f] Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidem ou venham a incidir sobre a
execi ção contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

. . FREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MÚRÀDÀ NDVÉ
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sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando lmplicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 [quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 [quarenta e oito), contados da sua notificação:
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
1) Responsabiiizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria NP 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

ci.AUsUi.A sÉT1MA - nos Paeços asoisrnanos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonáncia com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de
base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

ci.AUsUi.A o1TAvA -- UA nevisfiio nos Pnzços aeoisTaAoos

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [lPCA)eƒou o disposto na Lei ng 8.666/93,
art. 65, §18.

O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de U1 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste sõ poderá ser pleiteado após o decurso de
novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

Q/ i=aee|=e|TueA mun|cn=At oe MonAoA NovA
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Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos prõximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta] dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

ci.Ausu1.A NUNA -› oo cANcEi..AMENTo oo aecisreo DE Pitacos
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre á Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos õrgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o õrgão participante comunicará ao õrgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUEULA oEciMA EEEUNUA - UA Exceção Dos szaviços E UA EUEMA no PAEAMENTU
Os serviços deverão ser executados no periodo do Evento, objeto deste certame.

Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo órgão
recebedor. L
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A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Avaliação, cujo proposito será acompanhar a execução dos serviços de acordo com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam
em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a
continuação dos mesmos para que possam ser sanadas as falhas apresentadas.

O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados pela
Comissão Avaliadora.

DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato, enviada via fac¬-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os serviços serão prestados na seguinte forma:
a] Nos locais determinados pela administração [referente a cada evento] do presente processo
licitatório indicado na Ordem de Serviço;
b) Os serviços deverão ser solicitados em no máximo antes do inicio de cada
evento, nos locais a serem definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da
solicitação.

Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[s) gestora[s) do Município de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s]
unidade(s) gestora[s).

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O “ateste” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

l-lavando erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Cont tada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praso para pagamento iniciar-se-
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á apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

ctziusuta oáclma 'reaceiaa - nas sanções E invenções Aomtmsrnz-rrivas

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços:

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidõneo;

Cometer fraude fiscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

Q/ PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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a. Multa de ate 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item[s) prejudicado[s] pela
conduta do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar~se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nfl
8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctfiusota oecnvla Quanta-,nos aecuasos oaçmwsivráaios
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cLÁusu:..‹-I necnvia Quinta - aos sicnaráaios
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

slonarliaiosz

Secretaria de _ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA ___ _ _ _
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Ant-:xo xt - MAPA na Peeços (nesutrano)
Paeoão PRESENCIAL Ne PP- - SRP
Ónoiio oenencuiooa na ARP: secretaria de _ ,
oajetoz seteçao oe Meteoa Paorostxl artulves na aeeistao os Pasços rasa A Futuna
aquisição _ . oe aesronsaeiuoaoe na secaeranui _ _ .e em
conroamioaoe com As Quanrioaots constantes oo Anexo I oo EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã
Av. Manoel Castro, nê 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

Lote

Enem _ I asi*-Eciricaçges oosit-'eus -H uma ore TI-L' -mw*_ _ _ _ __ _ ' unir. oi_,_q_tzaj..
1 _ _ _ _ __ _ _xxxiot_ _ xxxxxxx

_z _ _ igtxxx xxxxxxx

Proponente:

CNP] HP:

Valor global da proposta: R$ _ [__ _ _).

sionaránlosz

Secretaria de _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

IHHZII I.|_Ç.l l À M I-Ç

REPRESENTANTE
EMPRESA_ _ _ _

Q/ easeseiruaa raunioleac oe moaaoa nova.
av. manoet cas-rao, no. -res - oerrrao - :aoaaoa nova - csaaa. ose szs4o.ooo
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ANEXO XII

' all à . *__iIII Iu'Ii.__H ADAS tI._.I__._.__t:

 

OBI:

conforme nem 12.2 ea edital ea Pneoão Paeseuctat Ne. /2019 - SRP fz/tz tem e
inciso ll do art. 11, parágrafo 19 do Decreto Municipal ng 002/2015, de 22 de janeiro de 2015,
segue abaixo relação nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS NE. _.

RAZÃO soc1AL:_
CNP] NH.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE: _
RG NS.: __
CPF NS.: _

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 720 - CENTRO - MORADA NOVA -+ CEARA- CEP 020-10.000
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